
Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITOPrefeitura Municipal
do RIO GRANDE

]LEI N° 8.960 DE 31 DE MARÇO DE 2023

FICA VEDADA NO MUNICÍPIO DO 
RIO GRANDE A DENOMINAÇÃO 
DE LOGRADOUROS PÚBLICOS E 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS COM 
NOME DE PESSOAS QUE TENHAM 
CONTRA SI AÇÃO JULGADA 
PROCEDENTE POR CRIME DE 
CORRUPÇÃO TRANSITADA EM 
JULGADA.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. Io Fica vedada no Município do Rio Grande a denominação de logradouros 
públicos e equipamento público com nome de pessoa que tenha contra si ação julgada procedente 
em decisão transitada em julgada por crime de corrupção de qualquer espécie.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 31 de março de 2023.
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